
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA  E DE CIDADANIA

REQUERIMENTO Nº..........., DE 2004
(Da Sra. Dra. Clair)

Requer sejam convidados
para participar de audiência pública
os representantes dos cartórios,
Ministério Público, Ministério da
Justiça e Corregedoria para debater a
PEC 304/2004, que trata da
estatização dos serviços notariais.

Sr. Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos regimentais, que
ouvido o plenário, seja convidado a comparecer a esta Comissão, em
audiência pública a realizar-se em data a ser agendada, os representantes dos
cartórios, Ministério Público, Ministério da Justiça e Corregedoria para
debater a PEC 304/2004, que trata da estatização dos serviços notariais.

JUSTIFICATIVA

A PEC em questão tem por objetivo alterar a forma de
prestação dos serviços notariais e de registro, que deixarão de ser exercidos
em caráter privado, mediante delegação do Poder Público a particulares, para
serem desempenhados por órgãos públicos, vinculados aos Estados, aos
Municípios e ao Distrito Federal.

Nesse sentido, a proposta distribui os diversos serviços hoje
existentes entre Estados e Municípios, utilizando-se de critérios de
proximidade entre o prestador do serviço e seu usuário.



Na sistemática atual, há pouca ou nenhuma concorrência, o
que resulta na baixa qualidade dos serviços prestados à população.

Além disso, os emolumentos devidos pela prestação dos
serviços notariais e de registro são hoje elevados, dificultando o acesso às
referidas atividades pelas pessoas menos favorecidas, o que contribui para a
manutenção da informalidade em diversos setores. Tais emolumentos
poderiam ser reduzidos apenas ao custo necessário para a manutenção do
serviço, caso o mesmo fosse prestado por órgãos da Administração Pública,
além de representar uma fonte de receita para os Estados e os Municípios.

Por tais motivos, os serviços notariais e de registro devem
possuir natureza pública, em razão do interesse maior que é o de trazer
segurança jurídica a atos e negócios jurídicos, sendo exercidos por órgãos
ligados aos Estados e aos Municípios, assegurando-se ao mesmo tempo que
seus servidores serão qualificados, em função da exigência obrigatória de
ingresso na carreira mediante a prévia aprovação em concurso público de
provas e títulos.

Sala da Comissão,    de                de 2004.

Dra. CLAIR
DEPUTADA FEDERAL PT/PR


